
EDITAL RETIFICADOR Nº 01 AO EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 01/2021 

PROCESSO PARA SELEÇÃO DE ORGANIZAÇÃO DA SOCIEDADE CIVIL - OSC INTERESSADA EM CELEBRAR TERMO DE 

COLABORAÇÃO CUJO OBJETO É A REVISÃO DO PLANO DE OCUPAÇÃO DO PARQUE TECNOLÓGICO DA BAHIA – EDITAL 01/2021 

 

O Estado da Bahia, por intermédio da Secretaria de Ciência, Tecnologia e Inovação - SECTI, no uso de suas 

atribuições legais; 

RESOLVE: 

 

I – Retificar na PARTE I – DISPOSIÇÕES GERAIS os itens 10. e 15.3  conforme abaixo: 

Onde se lê: 

10. COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o chamamento público, tendo sido 

constituída através da Portaria n° 020, publicada no Diário Oficial do Estado de 19/08/2020, composta pelos seguintes 

membros: 

Nome do Servidor        Matrícula 

Péricles Nogueira Magalhães Júnior 92011849 

Marcos de Almeida Costa 92011894 

Washington de Jesus Sant'Anna da Franca Rocha 710010509 

Leia-se: 

10. COMISSÃO DE SELEÇÃO: 

A Comissão de Seleção é o órgão colegiado destinado a processar e julgar o chamamento público, tendo sido 

constituída através da Portaria nº 33 de 02 de março de 2021, publicada no Diário Oficial do Estado de 04 de março 

de 2021, composta pelos seguintes membros: 

Nome do Servidor        Matrícula 

Péricles Nogueira Magalhães Júnior 92011849 

Marcos de Almeida Costa 92011894 

Grinaldo Lopes de Oliveira                 28580561 

 

Onde se lê: 

               15.CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE ESTE EDITAL: 

15.3.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, deverão ser encaminhados ao Presidente 

da Comissão de Seleção até o dia 08/03/2021, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-

mail: atendimento.parquetecnologico@secti.ba.gov.br. 

 

Leia-se: 

               15.CONSIDERAÇÕES GERAIS SOBRE ESTE EDITAL: 

15.3.Os pedidos de esclarecimentos referentes a este Edital e seus anexos, deverão ser encaminhados ao Presidente 

da Comissão de Seleção até o dia 24/03/2021, exclusivamente de forma eletrônica, pelo e-



mail: atendimento.parquetecnologico@secti.ba.gov.br. 

 

II– Retificar na  PARTE II – ETAPAS DO CHAMAMENTO PÚBLICO conforme abaixo: 

Onde se lê: 

O cumprimento das etapas acima indicadas observará os seguintes prazos: 

 

Leia-se: 

O cumprimento das etapas acima indicadas observará os seguintes prazos: 

 

 



 

 

Onde se lê: 

1. ENVIO DAS PROPOSTAS PELAS OSC: 

1.1.As propostas serão apresentadas pelas OSC à Comissão de Seleção até o dia 15/03/2021, por postagem (SEDEX 

ou carta registrada), entrega presencial, na 5ª. Avenida, Plataforma II, Ala B, 1 andar, Centro Administrativo da Bahia - 

CAB, Salvador-BA, CEP 41.745-004, ou ainda, por meio digital, para o endereço eletrônico: 

atendimento.parquetecnologico@secti.ba.gov.br. 

1.2.A entrega presencial deverá ser realizada das 9:00 às 17:00 e a entrega por meio digital até as 23:59h do 

dia 12/03/2021. 

Leia-se: 

1. ENVIO DAS PROPOSTAS PELAS OSC: 

1.1.As propostas serão apresentadas pelas OSC à Comissão de Seleção até o dia 31/03/2021, por postagem (SEDEX 

ou carta registrada), entrega presencial, na 5ª. Avenida, Plataforma II, Ala B, 1 andar, Centro Administrativo da Bahia - 

CAB, Salvador-BA, CEP 41.745-004, ou ainda, por meio digital, para o endereço eletrônico: 

atendimento.parquetecnologico@secti.ba.gov.br. 

1.2.A entrega presencial deverá ser realizada das 9:00 às 17:00 e a entrega por meio digital até as 23:59h do 

dia 31/03/2021. 

 

III– Retificar no ANEXO IV – CRITÉRIOS PARA AVALIAÇÃO DAS PROPOSTAS DE TRABALHO conforme abaixo: 

Onde se lê: 

1. A Proposta de Trabalho será avaliada através do Índice Técnico da Proposta (ITP), que é composto pelo somatório 

dos pontos obtidos nos critérios de julgamento constantes do quadro abaixo, sendo possível alcançar o máximo de 10 

(dez) pontos: 

Leia-se: 

1. A Proposta de Trabalho será avaliada através do Índice Técnico da Proposta (ITP), que é composto pelo somatório 

dos pontos obtidos nos critérios de julgamento constantes do quadro abaixo, sendo possível alcançar o máximo de 100 

(cem) pontos: 

Onde se lê: 

2. Serão eliminadas as propostas: 

cuja pontuação total for inferior a 6,0 (seis) pontos; 

Leia-se: 

2. Serão eliminadas as propostas: 

cuja pontuação total for inferior a 60,0 (sessenta) pontos; 

Onde se lê: 



 

 

Leia-se: 

 

 

IV - As demais disposições constantes no Edital  01/2021, permanecem inalteradas.  

V – Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 


